
 

 
 
 

 

 

COMUNICAÇÃO DE PROGRESSO (COP) 

MODELO BÁSICO 

 

Período coberto pela comunicação de progresso (Communication on Progress, 

COP): outubro de 2021 a outubro de 2022. 

 

1. Declaração de suporte contínuo da Diretora Presidente 



 

 
 
 

 

 

 
 

 

PRES/DIR-112/2022 

São Paulo, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 

Para nossas partes interessadas:  

Tenho o prazer de confirmar que o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 

reafirma seu apoio aos Dez princípios do Pacto Global das Nações Unidas sobre direitos 

humanos, trabalho, meio ambiente e combate à corrupção.  

Nessa Comunicação do progresso anual, descrevemos nossas ações para melhorar 

continuamente a integração do Pacto Global e seus princípios em nossa estratégia de negócios, 

cultura e operações diárias. Também nos comprometemos a compartilhar tais informações com 

nossas partes interessadas usando nossos principais canais de comunicação.  

 

 
 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Liedi Légi Bariani Bernucci 
Diretora-Presidente 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

2. Descrição das ações 

As ações apresentadas neste item estão detalhadas no Relatório Anual 

Integrado de 2021 do IPT, disponível no Anexo 1 do presente documento. O IPT 

publicou também, em 2020, sua Política de Responsabilidade Socioambiental e 

Governança, que apresenta as diretrizes que orientam o Instituto nos temas de direitos 

humanos, trabalho, meio ambiente e anticorrupção, também disponível no Anexo 2. 

Ambos os documentos podem ser acessados na página de Governança Corporativa no 

website do IPT (https://www.ipt.br/institucional/governanca). 

 
 

2.1. Direitos Humanos 
 
• O IPT garante aos trabalhadores instalações seguras, adequadas e 

higiênicas, por meio da obediência às medidas estabelecidas na Norma 

Regulamentadora N º 01 – Disposições Gerais e Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais que compreendem medidas como caracterização 

das atividades e identificação dos riscos inerentes às atividades e ao 

ambiente, com a adoção das respectivas medidas de mitigação ou 

minimização, como o uso de EPIs ou EPCs adequados, conforme 

descrito no PGR – Programa de Gestão de Riscos do Instituto. Além 

disso, o IPT tem contrato com empresas de limpeza para manutenção 

diária da higiene dos diferentes ambientes da empresa, sejam escritório 

ou laboratórios; 

• O IPT tem seu Código de Conduta e Integridade, onde estão descritas as 
condutas inadequadas, bem como respectivas sanções, amplamente 

divulgado. Práticas inadequadas, são denunciadas pelo Canal de 

Denúncia da Ouvidoria do Instituto, com garantia do anonimato do 

denunciante. Além dessa instância, o IPT conta com o Comitê de 

Conduta e Integridade que encaminha os Processos Administrativos 

Disciplinares sempre que necessário. A publicação Institucional, IPT em 5 

Minutos, com periodicidade semanal tem uma coluna fixa sobre o tema 

Conduta e Integridade; 

• O IPT tem mapeado os produtos perigosos que utiliza e os laboratórios 

têm procedimentos operacionais e de ensaio para manipulá-los. Além 

disso, o IPT tem laboratórios cujo risco é controlado por medidas de 

segurança recomendadas e aprovadas pela Comissão Técnica Nacional 

https://www.ipt.br/institucional/governanca


 

 
 
 

 

 

de Biossegurança – CTNBIO e à legislação pertinente, conforme o 

Extrato do Parecer Técnico Nº 5178/2016; 

• Em virtude do controle e das medidas de segurança adotadas há 

Laboratórios com restrição de acesso e processo de descontaminação 

antes de sair do (Laboratório de Biotecnologia Industrial), o garante que 

as pessoas que atuam no entorno em outras atividades, como por 

exemplo, administrativas, não façam jus ao adicional de insalubridade, 

enquanto forem mantidas essas condições; 

• A composição do quadro de pessoal do IPT tem proporções diferentes 

entre homens e mulheres, entre as diversas origens étnicas e pessoas 

com deficiência, daquelas verificadas no conjunto da população brasileira. 

O Instituto busca promover a igualdade de oportunidades e de 

tratamento. Uma vez que o ingresso no IPT se dá por meio de concurso 

público, pode-se dizer que está fora do controle direto da instituição 

equilibrar o quadro, pelo menos em termos de gênero e etnia. O último 

concurso aconteceu em 2013 e as contratações foram efetivadas em 

2014. Desde então, nenhum novo pleito foi aprovado. 

 

 
2.2. Trabalho 
 

• O IPT obedece às leis trabalhistas como a CLT e as determinações 

estaduais relacionadas ao pagamento de salários. De acordo com a 

Tabela salarial vigente o menor salário praticado pelo Instituto é R$ 

1.980,98, enquanto o salário mínimo está estabelecido em R$ 1.212,00; 

• A contratações do IPT são feitas por concurso, portanto, baseadas em 

critérios relevantes e objetivos. Mesmo no caso de estagiários o processo 

é conduzido por meio de provas em concurso público; 

• O Código de Conduta e Integridade e a Política de Responsabilidade 

Socioambiental e Governança são documentos que refletem o 

compromisso do IPT com práticas trabalhistas adequadas e 

responsáveis; 

• O IPT cumpre, integralmente, os compromissos assumidos em acordos 

coletivos, sem que haja prazo mínimo de notificação sobre mudanças 

operacionais; 

• O rol de benefícios oferecidos pelo IPT vai um pouco além do que 

preconiza a CLT, além dos exigidos por lei. Há benefícios chamados 

transitórios, concedidos mediante análise de caso, abrangência, critérios 



 

 
 
 

 

 

de concessão e níveis de participação dos empregados no custeio dos 

benefícios, quando for o caso. Esses benefícios, concedidos por 

liberalidade, têm caráter transitório e sua manutenção, na totalidade ou 

em parte, está sujeita a revisões periódicas. Os benefícios transitórios 

são: 

o Atendimento odontológico; 

o Associação dos Empregados do IPT; 

o Licença remunerada por aborto; 

o Assistência médica ambulatorial; 

o Desenvolvimento de atividades acadêmicas; 

o Auxílio funeral; 

o Auxílio com despesas médicas; 

o Convênio com a Previdência Social; 

o Convênio com o CEPEUSP (Centro de Práticas Esportivas da 

Universidade de São Paulo); 

o Convênio para concessão de empréstimos consignados; 

o Convênio Farmácia e Supermercado; 

o Creche para funcionárias, bolsistas e estagiárias; 

o Vale alimentação 

o Antecipação do 13º salário; 

o Previdência privada; 

o Seguro de vida; 

o Restaurante; 

o Serviço social; 

o Transporte fretado. 

• O IPT conta com alguns comitês focados na saúde e segurança dos 

empregados e colaboradores. A CIPA (12 membros) tem como principal 

atribuição realizar os mapas de risco e verificar as condições de trabalho; 

a Comissão de Biossegurança (8 membros) é responsável pelas políticas 

e práticas de biossegurança dentro do IPT, especificamente para riscos 

biológicos; e a  Comissão de Meio Ambiente  (7 membros) trata das 

questões ambientais descarte inteligente, tratamento de resíduos e 

destinação adequada de materiais perigosos; 

• Apesar da pandemia, em 2021 o Instituto aplicou 226 horas em 

treinamentos internos, contando com a participação de 2.366 inscritos. 

 

 
 



 

 
 
 

 

 

2.3. Meio Ambiente 
 
• Redução da utilização de 141.548 folhas de papel sulfite, pelo aumento 

da emissão de relatórios técnicos, relatórios de ensaio e medição, 

pareceres técnicos, relatórios de atendimento tecnológico, certificados de 

calibração e certificados de materiais de referência no formato digital, 

bem como tramitação de documentos via sistema SP Sem Papel; 

• Utilização de embalagens em material biodegradável e proveniente de 

fontes renováveis (papel Kraft) para a comercialização da areia normal 

brasileira; 

• Adoção do selo de certificação florestal FSC na política de compra de 

papéis; 

• Desenvolvimento de ações para a redução do consumo de energia 

elétrica, sendo estas: 

o Instalação de medidores na cabine principal individual dos prédios; 

o Manutenções preventivas e corretivas nas cabines primárias; 

o Substituição de lâmpadas fluorescentes por lâmpadas LED nos 

prédios e vias públicas; 

o Substituição de lâmpadas de 400 W de vapor de sódio por 

lâmpadas LED de 100 W, nas vias públicas; 

o Início da implantação de projeto de retro-fit de iluminação obsoleta 

(lâmpadas de descarga e fluorescentes) e aparelhos de ar 

condicionado. 

• Desenvolvimento de ações para redução do consumo de água: 

o Controle diário de medição em 43 hidrômetros, para identificação 

de anormalidades na rede interna de distribuição de água e 

promoção de manutenções corretivas; 

o Troca dos vasos sanitários com sistema de descarga por válvula 

tipo hidra por vasos sanitários com caixa acoplada; 

o Troca de torneiras com registro por torneiras com acionamento 

automático e arejadores para diminuição do fluxo de água; 

o Inserção de cláusula nos contratos de prestação de serviços de 

jardinagem, limpeza e restaurante sobre o uso racional de água; 

o Reaproveitamento de água a partir da recirculação em processos 

de ensaio (recirculação e reaproveitamento de 81.784,18 m3 de 

água em 2021). 

• Redução de 7.710 m3 no descarte de efluentes na rede de esgoto da 
SABESP, em relação ao ano de 2020; 



 

 
 
 

 

 

• Redução de aproximadamente 90 % do número de vazamentos de água 
identificados no campus, em relação ao ano de 2020;  

• Avaliação e monitoramento de 1.851 árvores presentes no campus do 

IPT e plantio de sete árvores em 2021; 

• Redução de 1,6% das emissões de Escopo 1 (Transportes), em relação 

ao ano de 2020, devido à redução do consumo de combustíveis fósseis 

para abastecimento da frota, priorizando-se o uso de etanol; 

• Procedimento específico sobre a correta gestão de resíduos, conforme a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Política 

Estadual de Resíduos Sólidos (Lei nº12.300/2006), que prevê a redução 

da geração, segregação, reaproveitamento e reciclagem de materiais e 

destinação ambientalmente adequada apenas dos rejeitos; 

• Tratamento de 1.800 kg de efluentes ácidos e alcalinos produzidos nos 
laboratórios, bem como venda de resíduos recicláveis, misturas de 

combustíveis e vidrarias de laboratório; 

• Redução na geração e descarte de resíduos comuns de 9.037 kg em 
relação aos resíduos gerados em 2020; 

• Doação de 8.150 L de misturas de óleo diesel, etanol e gasolina e 3.000 
kg de vidrarias contaminadas; 

• Reaproveitamento de combustíveis descartados pelos laboratórios, no 
abastecimento da frota de veículos do IPT; 

• Substituição da frota de veículos alugados por modelos com menor 

consumo de combustível; 

• Incentivos ao uso de transporte fretado e caronas, com a adesão de 171 

usuários às linhas de fretado; 

• Desenvolvimento de projetos para a melhoria da gestão ambiental no 

campus do IPT: Projeto IPT Sustentável (ações para gestão sustentável 

de resíduos sólidos, água e floresta urbana); 

• Ações para recuperação do passivo ambiental gerado por atividades de 

tratamento de madeira do IPT entre as décadas de 70 e 90 (Unidade de 

Tratamento de Madeiras – UTM Jaguaré); 

• Desenvolvimento do sistema de gestão dos produtos controlados, que 

engloba todo o ciclo de vida do produto, desde sua entrada no IPT, até 

seu uso e descarte, garantindo melhor controle sobre as licenças de uso 

dos produtos controlados. O piloto do sistema foi implantado nas 

unidades de Franca e São José dos Campos em 2021, e será expandido 

para todos os laboratórios no campus do IPT em São Paulo. 

 



 

 
 
 

 

 

2.4. Anticorrupção 
 

O IPT possui uma política interna de diretrizes corporativas, fortalecida pela 

legislação competente representada pela Lei federal n° 13.303/2016 (Lei das Estatais), 

regulamentada pelo Decreto estadual n° 62.349/2016. O sistema de governança 

corporativa do IPT inclui seu Estatuto Social, Programa de Integridade, Código de 

Conduta e Integridade (Política de Brindes), Política de Privacidade, Política de 

Inovação, Planos Estratégicos Quinquenais, Planos Anuais, Demonstrações 

Financeiras Auditadas, Regimentos internos do Conselho de Administração, do 

Conselho Fiscal,  do Comitê de Auditoria Estatutário; Políticas de Dividendos, de 

Divulgação de Informações e de Porta-Vozes, e de Transações com Partes 

Relacionadas, e Regulamento interno de Licitações e Contratos, entre outros.  

Todas as informações e documentos relacionados à governança corporativa do 

IPT podem ser acessadas no website: https://www.ipt.br/institucional/governanca. 

O Instituto está comprometido com o atendimento dos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODSs), em especial o ODS 16, buscando reduzir 

substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas; desenvolver 

instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis; garantir a 

tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os 

níveis; e promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o 

desenvolvimento sustentável. 

O Instituto através das legislações vigentes trata o assunto de combate a 

corrupção sendo elas: 

• Lei das S/As - Lei federal nº 6.404/1976 

• Lei das Estatais - Lei federal nº 13.303/2016 

• Decreto de Governança nas Estatais - Decreto estadual nº 62.349/2016 

• Lei de Improbidade Administrativa - Lei federal nº 8429/1992 

• Lei Anticorrupção 

 

As ações anticorrupção do IPT são materializadas a partir dos seguintes 

programas: Programa de Integridade, adesão ao Programa Nacional de Prevenção à 

Corrupção, Programa de Desenvolvimento de Conselheiros e Administradores e Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

 

 

https://www.ipt.br/institucional/governanca
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2016/decreto-62349-26.12.2016.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


 

 
 
 

 

 

2.4.1. Programa de Integridade 

O Programa de Integridade do IPT (PI-IPT) está estruturado em nove pilares que 

se traduzem em ações que buscam  promover o incentivo ao cumprimento das leis, 

normas internas e externas, a proteção contra desvios de conduta e a preservação e 

geração de valor econômico: Suporte da Alta Administração; Gestão de Riscos; Código 

de Conduta e Integridade; Políticas e Procedimentos; Controles Internos; Treinamento 

e Comunicação; Ouvidoria e Canal de Denúncias; Investigações Internas; Due 

Diligence de Terceiros; Monitoramento do Programa e Auditoria Interna. As iniciativas 

estão em consonância com os valores éticos e com as boas práticas de governança 

corporativa, a fim de orientar o comportamento daqueles que exercem suas atividades 

no Instituto. 

Um dos pilares do PI-IPT são suas políticas, sendo o Código de Conduta e 

Integridade seu principal instrumento. O PI-IPT, bem como seu Código de Conduta e 

Integridade e políticas associadas, destinam-se aos diretores, conselheiros, membros 

dos Comitês, empregados, servidores de outros órgãos regularmente afastados junto à 

companhia, estagiários, aprendizes, bolsistas, prepostos, parceiros, fornecedores e 

terceiros a serviço do IPT e a cada uma das partes relacionadas. Anualmente é 

realizado um treinamento obrigatório para todos os colaboradores do Instituto sobre os 

temas do Programa de Integridade, Código de Conduta e Integridade, Canal de 

Denúncias, Compliance, Governança e Gestão de riscos. 

 

2.4.2. Adesão ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção 

O IPT  aderiu ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC em 

2021, que é uma proposta inovadora adotada pela Estratégia Nacional de Combate à 

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (Enccla), coordenada e executada pela Rede de 

Controle nos Estados, patrocinada pela Controladoria-Geral da União (CGU) e pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU). Conta com o apoio da Associação dos Membros 

dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), do Conselho Nacional dos Presidentes dos 

Tribunais de Contas (CNPTC), da Associação Brasileira dos Tribunais de Contas 

dos Municípios (Abracom), do Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci) 
e da Confederação Nacional dos Municípios (CNM).   

O Programa é voltado a todos os gestores das organizações públicas das três 
esferas de governo e dos três poderes em todos os estados da federação, e tem o 

objetivo de reduzir os níveis de fraude e corrupção no Brasil a patamares similares aos 

de países desenvolvidos. Por meio de uma plataforma de autosserviço online contínua, 



 

 
 
 

 

 

o gestor terá a oportunidade de avaliar sua instituição, descobrindo previamente os 

pontos mais vulneráveis e suscetíveis. A partir desse diagnóstico, ele terá acesso a 

um plano de ação específico que apresentará sugestões e propostas adequadas às 

necessidades da sua entidade. O Programa oferece ainda orientações, 

treinamentos e modelos, além de dispor de parcerias com órgãos e entidades públicas 

e privadas para implantação dos mecanismos de controle à corrupção.  

Um dos maiores patrimônios do IPT é a sua reputação de credibilidade, 

integridade e imparcialidade, conquistada devido ao seu histórico e à conduta de seus 

profissionais e colaboradores. Para continuar a garantir uma atividade de excelência 

nas áreas da ciência, tecnologia e inovação, o Instituto almeja, por meio do Código de 

Conduta e Integridade, difundir e consolidar um padrão de comportamento pautado 

pela ética, transparência e integridade, a ser observado por todos aqueles que atuam 

em seu nome, tanto nas relações entre pessoas quanto nas suas transações e 

atividades negociais. O Código de Conduta e Integridade traduz o compromisso do IPT 

com a ética, apoiando decisões e embasando atitudes para a manutenção da 

confiança da sociedade em suas atividades de pesquisa tecnológica e nos serviços 

prestados pelo IPT. 

 

2.4.3. Programa de Desenvolvimento de Conselheiros e 
Administradores 

O Instituto promoveu 12 horas de treinamento sobre Governança, Riscos, 

Compliance, Programa de Integridade e Código de Conduta e Integridade aos 

Administradores, os Agentes de Governança (Ouvidoria, Comitê de Conduta e 

Integridade, Assessoria Jurídica, Auditoria Interna, Secretaria de Governança 

Corporativa), bem como diretores de Unidades de Negócio, coordenadores de área, 

entre outros gestores. Receberam 12 horas de treinamento sobre Governança, Riscos, 

Compliance, Programa de Integridade e Código de Conduta e Integridade. Além disso, 

vídeos de divulgação e atualização foram disponibilizados para os empregados do IPT. 

 

2.4.4. Lei Geral de Proteção de Dados 

Em 2021, foi dada continuidade aos trabalhos de adequação do Instituto aos 

requisitos e mecanismos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Figura 

importante para que os processos de tratamento de dados e seus controles internos 

estejam estruturados, o encarregado de dados do IPT foi nomeado a começou a 

trabalhar em conjunto com o Comitê de Implantação da LGPD. Diversas atividades 



 

 
 
 

 

 

foram realizadas, entre as quais se destacam a criação de minutas de contrato com 

cláusulas de proteção e privacidade, publicação de instrução normativa interna 

regulamentando o tratamento de dados, e treinamento sobre tais procedimentos para 

todos os funcionários e terceiros. Desde então, o IPT trabalha na operação e execução 

dos procedimentos criados para atendimento aos requisitos da lei, refinando os 

controles conforme surgem novas necessidades de tratamento de dados junto aos 

seus empregados, clientes e fornecedores. 

 

3. Medidas dos resultados 

O IPT utiliza os indicadores propostos pelo Global Reporting Initiative (GRI) para 

medir os resultados relacionados aos temas de direitos humanos, trabalho, meio 

ambiente e corrupção, apresentados a seguir. 

 

3.1. Direitos Humanos 

Indicador 
GRI Descrição do indicador 

G4-LA12 
Composição dos grupos responsáveis pela governança e discriminação 
de empregados por categoria funcional, de acordo com gênero, faixa 
etária, minorias e outros indicadores de diversidade 

G4-PR1 Número de queixas e reclamações relacionadas a impactos na sociedade 
registradas, processadas e solucionadas por meio de mecanismo formal 

 

3.2. Trabalho 

Indicador 
GRI Descrição do indicador 

G4-LA1 Número total e taxas de novas contratações de empregados e 
rotatividade de empregados por faixa etária, gênero e região 

G4-LA2 
Benefícios concedidos a empregados de tempo integral que não são 
oferecidos a empregados temporários ou em regime de meio período, 
discriminados por unidades operacionais importantes da organização 

G4-LA5 

Percentual da força de trabalho representada em comitês formais de 
saúde e segurança, compostos por empregados de diferentes níveis 
hierárquicos, que ajudam a monitorar e orientar programas de saúde e 
segurança no trabalho 

G4-LA6 
Tipos e taxas de lesões, doenças ocupacionais, dias perdidos, 
absenteísmo e número de óbitos relacionados ao trabalho, discriminados 



 

 
 
 

 

 

por região e gênero 

G4-LA7 
Empregados com alta incidência ou alto risco de doenças relacionadas à 
sua ocupação  

G4-LA9 Número médio de horas de treinamento por ano por empregado, 
discriminado por gênero e categoria funcional  

G4-LA10 
Programas de gestão de competências e aprendizagem contínua que 
contribuem para a continuidade da empregabilidade dos empregados em 
período de preparação para a aposentadoria 

G4-LA11 
Percentual de empregados que recebem regularmente análises de 
desempenho e de desenvolvimento de carreira, discriminado por gênero e 
categoria funcional 

G4-LA14 Percentual de novos fornecedores selecionados com base em critérios 
relativos a práticas trabalhistas  

G4-LA16 
Número de queixas e reclamações relacionadas a práticas trabalhistas 
registradas, processadas e solucionadas por meio de mecanismo formal 

 

3.3. Meio Ambiente 

Indicador 
GRI 

Descrição do indicador 

G4-EN1 Materiais usados discriminados por peso ou volume. 
G4-EN2 Percentual de materiais usados provenientes de reciclagem. 
G4-EN3 Consumo de energia dentro da organização. 
G4-EN6 Redução do consumo de energia. 
G4-EN8 Total de retirada de água por fonte. 
G4-EN9 Fontes hídricas significativamente afetadas por retirada de água. 

G4-EN10 Percentual e volume total de água reciclada e reutilizada. 

G4-EN11 
Unidades operacionais próprias, arredadas ou administradas dentro ou 
nas adjacências de áreas protegidas e áreas de alto valor para a 
biodiversidade situadas fora de áreas protegidas.  

G4-EN12 
Descrição de impactos significativos de atividades, produtos e serviços 
sobre a biodiversidade em áreas protegidas e áreas de alto índice de 
biodiversidade situadas fora de áreas protegidas. 

G4-EN13 Habitats protegidos ou restaurados 

G4-EN14 
Número total de espécies incluídas na lista vermelha da IUCN e em listas 
nacionais de conservação com habitats situados em áreas afetadas por 
operações da organização, discriminadas por nível de risco de extinção. 

G4-EN15 Emissões diretas de gases de efeito estufa (Escopo 1). 

G4-EN16 Emissões indiretas de gases de efeito estufa provenientes da aquisição 
de energia (Escopo 2).  



 

 
 
 

 

 

G4-EN19 Redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE). 
G4-EN22 Descarte total de água, discriminado por qualidade e destinação. 
G4-EN23 Peso total de resíduos, discriminado por tipo e método de disposição. 
G4-EN24 Número total e volume de vazamentos significativos. 

G4-EN25 

Peso de resíduos transportados, importados, exportados ou tratados 
considerados perigosos nos termos da convenção da basileia2, anexos i, 
ii, iii e viii, e percentual de carregamentos de resíduos transportados 
internacionalmente. 

G4-EN27 Extensão da mitigação de impactos ambientais de produtos e serviços. 

G4-EN29 
Valor monetário de multas significativas e número total de sanções não 
monetárias aplicadas em decorrência da não conformidade com leis e 
regulamentos ambientais.  

G4-EN30 
Impactos ambientais significativos decorrentes do transporte de produtos 
e outros bens e materiais usados nas operações da organização. Bem 
como do transporte de empregados.  

G4-EN31 Total de investimentos e gastos com proteção ambiental, discriminado por 
tipo.  

G4-EN34 
Mecanismos de queixas e reclamações relacionadas a impactos 
ambientais. 

 

3.4. Anticorrupção 

Indicador 
GRI 

Descrição do indicador 

G4-SO4 
Comunicação e treinamento em políticas e procedimentos de combate à 
corrupção  

G4-SO5 Casos confirmados de corrupção e medidas tomadas  

G4-SO7 
Número total de ações judiciais movidas por concorrência desleal, 
práticas de truste e monopólio e seus resultados 

G4-SO8 
Valor monetário de multas significativas e número total de sanções não 
monetárias aplicadas em decorrência da não conformidade com leis e 
regulamentos 

G4-PR1 Número de queixas e reclamações relacionadas a impactos na sociedade 
registradas, processadas e solucionadas por meio de mecanismo formal 

G4-PR2 

Número total de casos de não conformidade com regulamentos e códigos 
voluntários relacionados aos impactos causados por produtos e serviços 
na saúde e segurança durante seu ciclo de vida, discriminados por tipo de 
resultado 

G4-PR3 
Tipo de informações sobre produtos e serviços exigidas pelos 
procedimentos da organização referentes a informações e rotulagem de 



 

 
 
 

 

 

produtos e serviços e percentual de categorias significativas sujeitas a 
essas exigências 

G4-PR4 
Número total de casos de não conformidade com regulamentos e códigos 
voluntários relativos a informações e rotulagem de produtos e serviços, 
discriminados por tipo de resultados 

G4-PR5 Resultados de pesquisas de satisfação do cliente  

G4-PR6 Venda de produtos proibidos ou contestados  

G4-PR7 
Número total de casos de não conformidade com regulamentos e códigos 
voluntários relativos a comunicações de marketing, incluindo publicidade, 
promoção e patrocínio, discriminados por tipo de resultados 

G4-PR8 
Número total de queixas comprovadas relativas à violação de privacidade 
e perda de dados de clientes 

G4-PR9 
Valor monetário de multas significativas aplicadas em razão de não 
conformidade com leis e regulamentos relativos ao fornecimento e uso de 
produtos e serviços 

 

  



 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 – RELATÓRIO ANUAL INTEGRADO 2021 















































































































































































































































 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 2 – POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E 
GOVERNANÇA 



Política de 
Responsabilidade 
Socioambiental
e Governança
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A missão do Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

do Estado de São Paulo (IPT) é “criar e aplicar so-

luções tecnológicas para aumentar a competiti-

vidade das empresas e promover a qualidade de 

vida”. Atualmente, tanto a competitividade das 

empresas quanto a qualidade de vida da socie-

dade estão fortemente ligadas à responsabilida-

de socioambiental e governança. Compromissos 

internacionais, como a Agenda 2030 e o Acordo 

de Paris, demonstram que governos, empresas e 

a sociedade reconhecem a necessidade de uma 

forma de vida ambientalmente correta, social-

mente justa e economicamente viável. Além 

disso, todas as instituições devem demonstrar 

o seu anseio em contribuir com o cumprimento 

dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), estabelecendo diretrizes em relação a sua 

governança e responsabilidade socioambiental. 

Desta forma, o IPT como uma instituição pú-

blica de pesquisa se engaja nesta missão, como 

desenvolvedor de tecnologia e inovação para 

órgãos do governo, empresas públicas e priva-

das, bem como influenciar a sociedade para o 

desenvolvimento sustentável, mediante ações 

de capacitação e sensibilização. 

Este documento apresenta a Política 

de Responsabilidade Socioambiental e 

Governança (PRSAG) do IPT, visando cumprir 

com seu compromisso de transparência, 

comunicar suas ações e a sustentabilidade 

de suas operações, os impactos sociais e 

ambientais gerados, bem como os esforços 

para mitigar passivos ambientais. 

Introdução
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Objetivo geral

• Estabelecer diretrizes para a operação do Ins-

tituto,  explicitando o compromisso com a qua-

lidade de vida e a nossa responsabilidade social, 

ambiental e de sustentabilidade financeira.

Objetivos específicos

• Apresentar, de forma transparente e insti-

tucional, o que se espera dos colaboradores, 

clientes, prestadores de serviços, fornecedores 

e parceiros em termos de responsabilidade so-

cioambiental;

• Criar uma governança de responsabilidade 

socioambiental do IPT.

Esta Política abrange todas as relações insti-

tucionais do IPT sejam elas sociais, técnicas 

ou comerciais. Desta forma, qualquer com-

promisso estabelecido com diferentes atores, 

bem como as relações com diferentes partes 

interessadas (colaboradores, clientes, parcei-

ros, fornecedores, prestadores de serviços 

e sociedade), deverá atender as orientações 

contidas nesta Política. A forma de aplicação 

e a pertinência dependerão do tipo de relacio-

namento, que pode ser de compra, prestação 

de serviço, empregabilidade, parceria técni-

ca-científica, entre outros. Destaca-se que a 

abrangência envolve relações com instituições 

nacionais e estrangeiras.

OBJETIVOS

ABRANGÊNCIA
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Eixos norteadores

01
Responsabilidade 
Socioambiental

O Instituto está comprometido com o aten-

dimento dos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), em especial:

• Igualdade de gênero, ofertando condições 

igualitárias de trabalho e oportunidades para 

todas as pessoas (ODS 5);

• Água limpa e saneamento, participando ati-

vamente de projetos que fazem parte da Polí-

tica Estadual de Recursos Hídricos e de ações 

voltadas a preservar e proteger as bacias hídri-

cas do Estado de São Paulo (ODS 6); 

• Cidades e comunidades inteligentes, susten-

táveis e resilientes, por meio do desenvolvi-

mento de projetos e pesquisas nas áreas de 

tecnologia da informação, construção civil, 

gestão urbana, entre outros (ODS 11);

• Consumo e produção responsáveis, por meio 

da gestão sustentável e uso eficiente de recur-

sos naturais; manejo saudável de produtos quí-

micos; prevenção, redução, reciclagem e reuso 

de resíduos; promoção de práticas de compras 

sustentáveis; informação e conscientização 

para o desenvolvimento sustentável; adoção 

de práticas sustentáveis; e publicação anual de 

relatórios de sustentabilidade (ODS 12);

• Proteção, recuperação e promoção do uso 

sustentável dos ecossistemas terrestres, por 

meio de projetos de recuperação de passivos 

ambientais e áreas degradadas e gestão sus-

tentável de florestas (ODS 15);

• Inovação e infraestrutura com a atuação do Ins-

tituto no desenvolvimento de projetos de pes-

quisa e inovação em parceria com empresas pú-

blicas, privadas e órgãos de governo (ODS 9 e 17);

• Parceria pelas metas dos ODS (ODS 17), com 

participação na Comissão Estadual dos ODS que 

tem a finalidade de difundir e dar transparência 

ao processo de implementação da Agenda 2030 

no Estado de São Paulo e cujas atribuições in-

cluem: elaborar o plano de ação para implemen-

tação da Agenda 2030 no estado de São Paulo; 

propor estratégias, instrumentos, ações e pro-

gramas para a implementação dos ODS; acom-

panhar e monitorar o desenvolvimento dos ODS 

no estado de São Paulo. O IPT atua também 

como integrante do Grupo de Assessoramento 

Técnico e das Câmaras Temáticas de Prosperi-

dade e Paz, auxiliando na coordenação das ati-

vidades das respectivas Câmaras e reportando 

diretamente à Casa Civil. Por meio da partici-

pação na Comissão, o IPT tem acesso às diversas 

secretarias do Estado, podendo construir novos 

relacionamentos com a perspectiva de construir 

parcerias para projetos alinhados aos ODS.
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Os eixos norteadores das diretrizes de responsa-

bilidade socioambiental do IPT visam primar pela 

qualidade de vida das pessoas, promover a resi-

liência ambiental, reduzir impactos ambientais e 

adotar relações que potencializem as ações de 

responsabilidade socioambiental e o desempen-

ho do IPT (Figura 1). As diretrizes apresentadas no 

presente documento buscam:

• Estimular serviços tecnológicos e trabalhos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação que con-

tribuam para o atingimento das metas de des-

envolvimento sustentável, local e globalmente;

• Estimular a adoção de boas práticas ambien-

tais junto à cadeia de valor e aos demais públi-

cos de relacionamento;

• Identificar oportunidades de contribuir com o 

atingimento de metas globais aderentes à atuação 

do IPT, por meio de parcerias e desenvolvimento 

de soluções e tecnologias para enfrentar os desa-

fios do desenvolvimento sustentável;

• Atender os requisitos legais e melhorar con-

tinuamente os processos e produtos do IPT, 

Eixos norteadores das diretrizes de 
responsabilidade socioambiental do IPT

sociedade
responsabilidade 

pelo futuro

Redes 

potencializadoras

emissões de carbono
eficiência energética 

energias limpas
resíduos sólidos

Redução de 

impactos 

ambientais

 ambiente de 
trabalho saudável e 
segurança; direitos 

humanos; educação 
ambiental

Qualidade de 

vida das pessoas

Conservação e 

resiliência ambiental

águas e saneamento
biodiversidade e 

passivos ambientais
mudanças climáticas
compras sustentáveis

buscando maior eficiência na utilização dos 

recursos naturais e serviços ecossistêmicos.

Dentro do eixo de qualidade de vida primam-se 

pelos direitos humanos, ambiente de trabalho 

saudável, segurança e capacitação em responsa-

bilidade socioambiental. No eixo resiliência am-

biental há de se considerar o trato com a água, 

biodiversidade, efluentes, passivos ambientais e 

infraestrutura, bem como as ações de resiliência 

às mudanças climáticas. A necessidade premente 

de prevenir e mitigar  os impactos ambientais re-

sulta no eixo de redução de impactos ambientais, 

com ações para reduzir a emissão de poluentes e 

a geração e descarte de resíduos, promover a efi-

ciência energética e no uso de recursos, e promo-

ver a economia circular. Por fim, o relacionamen-

to com o setor público, empresas, instituições 

parceiras, clientes, fornecedores e sociedade é 

crucial para a criação de uma cultura colaborati-

va, com a disseminação dos princípios de respon-

sabilidade socioambiental para toda a cadeia de 

valor da instituição.
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Qualidade de vida das pessoas

02
Diretrizes

Ambiente de trabalho saudável e segurança

• Estabelecimento de vínculos solidários e de 

participação coletiva na melhoria dos proces-

sos de trabalho, das relações socioprofissionais 

e do cumprimento da missão institucional;

• Assegurar a atração e retenção de talentos; 

• Criar ambientes de trabalho que favoreçam a 

formação e a manutenção de indivíduos mais 

criativos, serenos, responsáveis e capazes de 

demonstrar ou desenvolver novas habilidades 

e competências, que encontrem realização 

pessoal e profissional em ambientes humani-

zados e baseados em relações justas;

• Estimular, fortalecer e ampliar práticas inter-

nas de promoção à saúde, bem-estar e quali-

dade de vida dos empregados;

• Assegurar que as instalações do IPT atendam às 

condições legais mínimas de acessibilidade, bem 

como às melhores práticas ergonômicas e hígidas;

• Promover o desenvolvimento e capacitação 

contínua de pessoas com iniciativas que busquem 

o aperfeiçoamento profissional dos trabalhado-

res, seja em atividades e ações internas ou esta-

belecendo convênios com outras instituições;

• Respeitar e fomentar a livre associação sindi-

cal e o direito à negociação coletiva;

• Respeitar e cumprir os direitos trabalhistas 

estabelecidos em legislação e nos acordos ou 

convenções coletivas, e exigir a mesma prática 

junto aos seus prestadores de serviço, forne-

cedores e parceiros;

• Promover práticas de gestão que assegurem a 

remuneração justa e a equidade, e que respei-

tem a diversidade e fortaleçam a motivação, a 

satisfação, a valorização e o comprometimen-

to dos empregados;

• Promover a motivação do desempenho, o 

recebimento de feedback e o reconhecimento 

do trabalho realizado, com a difusão das mel-

hores práticas de trabalho;

• Aprimorar seu sistema de gestão de saúde e 

segurança, visando à proteção dos emprega-

dos próprios, prestadores de serviço e vizinhos 

ou quaisquer outros envolvidos ou próximos 

às atividades do instituto, com objetivos e me-

tas definidas, além de ações de treinamento e 

conscientização;

• Desenvolver a cultura de segurança e direcio-

nar as atividades junto aos empregados e pres-

tadores de serviço, de acordo com os princí-

pios de segurança do Instituto.
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Direitos Humanos

• Promover um ambiente de trabalho pautado 

pelo respeito aos Direitos Humanos Universais, 

aos valores e princípios éticos do Instituto, tal 

qual regulamenta seu Código de Conduta e In-

tegridade;

• Promover equidade de tratamento e digni-

dade da pessoa humana, garantindo tratamen-

to com respeito e dignidade tanto aos seus 

próprios empregados quanto a quaisquer ou-

tras pessoas relacionadas à cadeia de valor do 

Instituto, respeitando e reparando eventuais 

violações de direitos humanos em razão das 

suas atividades;

• Não explorar trabalho infantil e respeitar as 

diretrizes do Estatuto da Criança e Adolescente 

– ECA, bem como exigir o mesmo de seus forne-

cedores, prestadores de serviço e parceiros;

• Combater o trabalho escravo e em condição 

análoga à escravidão, bem como exigir o mes-

mo de seus fornecedores, prestadores de ser-

viço e parceiros;

• Promover a remuneração justa de todos os 

empregados, bem como exigir o mesmo de to-

dos os envolvidos na cadeia de valor dos negó-

cios e ações do Instituto;

• Respeitar e valorizar as diversidades sociais e 

culturais e as diferenças individuais, bem como 

combater todas as formas de discriminação;

• Prevenir e combater todas as formas de assédio;

• Assegurar sistemas eficazes de comunicação 

para recebimento e tratamento de manifes-

tações e denúncias relativas a violações de di-

reitos humanos, tomando as medidas cabíveis 

em caso de comprovada violação.

Educação ambiental

• Estimular, valorizar e apoiar o uso responsável 

de recursos financeiros, naturais e materiais dis-

poníveis entre os colaboradores, fornecedores, 

prestadores de serviço e parceiros do IPT;

• Divulgar a importância dos conceitos de re-

duzir, reutilizar e reciclar os resíduos e as con-

sequências dessas medidas entre os colabora-

dores, fornecedores, prestadores de serviço e 

parceiros do IPT;

• Fomentar o debate e aprimoramento quanto 

a utilização de energia limpa e renovável, inter-

na e externamente ao IPT;

• Propor e executar programas voltados à edu-

cação e gestão hídrica em âmbito institucional;

• Manter e apoiar atividades de conscientização 

de colaboradores, prestadores de serviço, par-

ceiros e clientes sobre a importância do consu-

mo consciente, redução do desperdício, redução 

de emissões, da redução da geração, separação 

e gestão adequada de resíduos, da reciclagem e 

do uso racional de água e energia;

• Prover apoio institucional e patrocínio à pro-

jetos e ações socioambientais que promovam 

a cidadania, a qualidade de vida e a preser-

vação ambiental;

• Integrar a educação ambiental ao conteúdo 

programático dos cursos oferecidos pelo IPT, 

quando pertinente. 

• Promover a conscientização de colaboradores, 

parceiros, prestadores de serviços e fornecedo-

res quanto à importância dos recursos naturais e 

a biodiversidade presente no campus do IPT; In-

corporar a temática da gestão sustentável águas, 

energia e resíduos nas ações de ensino, pesquisa 

e prestação de serviços tecnológicos nos diver-

sos setores atendidos pela instituição.
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Conservação e Resiliência Ambiental

Águas e saneamento

• Desenvolver, estabelecer, adotar e promover 

estratégias e tecnologias de uso eficiente de 

água no IPT, incorporando-as ao planejamento 

institucional e em todas as atividades realizadas 

na instituição, e estimular parceiros, fornecedo-

res e prestadores de serviço a fazerem o mesmo;

• Estabelecer sistema de informação sobre o uso 

e manejo das águas no IPT;

• Monitorar e promover a manutenção preditiva, 

preventiva e corretiva das instalações hidráulicas 

do IPT de modo a evitar a ocorrência de per-

das quantitativas por vazamentos ou qualitativas 

por contaminação das águas;

• Avaliar as oportunidades de uso de fontes al-

ternativas de água, em especial o aproveitamen-

to de água de chuva, como estratégia de aumen-

to na eficiência desse recurso para as atividades 

desenvolvidas no IPT que requeiram fontes não 

potáveis de água;

• Fomentar o desenvolvimento de estratégias 

para redução da geração, reciclagem, reuso e 

tratamento de efluentes no IPT;

• Promover a destinação adequada dos efluen-

tes gerados no IPT;

• Desenvolver e promover o manejo adequado 

das águas pluviais dentro do campus do IPT fo-

mentando estratégias de drenagem sustentável 

e a manutenção de áreas permeáveis;

• Colaborar no desenvolvimento de políticas pú-

blicas e abordagens tecnológicas eficientes para 

o manejo das águas em seus diversos aspectos, 

destinação adequada de efluentes e recupe-

ração de insumos;

Mudanças climáticas

• Aumentar a resiliência do IPT a eventos cli-

máticos extremos associados às mudanças 

climáticas, incluindo chuvas intensas, inun-

dações, aumento da velocidade dos ventos, 

entre outros.

• Evitar áreas com solo exposto para diminuir pos-

sibilidade de perda de solo nos eventos de chuva;

• Elaborar e colocar à disposição pública in-

ventários das emissões antrópicas de gases de 

efeito estufa;

• Adotar medidas para redução das emissões 

antrópicas de gases de efeito estufa;

• Promover e cooperar em pesquisas técni-

co-científicas e tecnológicas para combate às 

mudanças do clima;

• Apoiar a Defesa Civil do Estado de São Paulo 

em resposta a desastres naturais.

Proteção da biodiversidade

e recuperação de passivos ambientais

• Promover a biodiversidade por meio da pro-

teção e recomposição da vegetação do IPT com 

espécies nativas e da adoção de práticas de ma-

nejo adequadas dos maciços arbóreos que fa-

voreçam o desenvolvimento da vegetação no 

sub-bosque; 

• Promover a gestão sustentável e preservação da 

floresta urbana do campus do IPT;

• Promover a qualidade da arborização urbana, 

com foco nas boas práticas de manejo e nas al-

ternativas de plantios para melhor convivência 

das árvores com os equipamentos urbanos no IPT, 

evitando-se acidentes; 

• Implementar medidas para evitar a introdução e 

reduzir significativamente o impacto de espécies 

exóticas invasoras nos ecossistemas, e controlar 

ou erradicar as espécies prioritárias; 

• Promover a avaliação e recuperação dos passi-

vos ambientais gerados pelas atividades do IPT;
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• Adotar técnicas e medidas de prevenção para 

evitar a geração de passivos ambientais pelas ati-

vidades do IPT;

• Promover a comunicação clara e eficiente com 

as partes afetadas pelos passivos ambientais gera-

dos pelo instituto, tanto da comunidade interna 

quanto externa ao IPT.

Compras sustentáveis

• Definir e aplicar critérios de responsabilidade 

socioambiental em todas as compras e contra-

tações realizadas pelo IPT, tendo como critérios 

mínimos aqueles apresentados no Programa Es-

tadual de Contratações Públicas Sustentáveis, na 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010; na Resolução Conjunta SMA/SSRH nº 02, de 

17 de agosto de 2012; e no Decreto Estadual nº 

58.107/2012;

• Adotar procedimentos racionais e eficientes 

quando da tomada de decisão de consumo e 

atendimento às solicitações internas de compras, 

observando-se a necessidade, oportunidade e 

economicidade dos produtos a serem adquiridos;

• Promover a orientação e treinamento dos seto-

res responsáveis pelas aquisições e contratações 

quando aos critérios de responsabilidade so-

cioambiental;

• Buscar a implantação mecanismos de avaliação 

da responsabilidade socioambiental de fornece-

dores diretos do IPT;

• Fomentar boas práticas ambientais na cadeia 

de valor, por meio da divulgação desta política e 

de sua implementação na gestão de contratos de 

fornecedores com o IPT;

• Levantar e consolidar dados acerca das con-

tratações sustentáveis, como forma de pro-

duzir informação que permita ao público inter-

no e à sociedade acompanhar a evolução do 

grau de sustentabilidade atingido nas compras 

e contratações;

• Desenvolver ferramentas de avaliação do des-

empenho ambiental, considerando o pensa-

mento do ciclo de vida e o uso de indicadores 

objetivos, para suporte à tomada de decisão de 

compras tanto no setor privado quanto no se-

tor público.
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Outras emissões

• Atender aos limites legais aplicáveis para as 

emissões diretas de poluentes atmosféricos;

• Buscar minimizar as emissões de poluentes 

atmosféricos e para a água nas atividades in-

ternas, bem como em atividades externas sob 

gestão do IPT (ex.: manutenção da frota);

• Atender à legislação vigente de segurança e 

saúde ocupacional para poluentes internos e 

limites de exposição a ruído;

Redução de emissões

Emissões de carbono, eficiência

energética e energias limpas

• Elaborar e colocar à disposição pública in-

ventários das emissões antrópicas de gases de 

efeito estufa das atividades do IPT;

• Adotar medidas para redução das emissões 

antrópicas de gases de efeito estufa das ativi-

dades do IPT;

• Monitorar e promover a eficiência energética 

nas atividades internas e externas ao institu-

to, incluindo a mobilidade dos colaboradores, 

e utilizar fontes de energia renovável sempre 

que possível;

• Incentivar o uso de transporte coletivo, pri-

vado e público, pelos colaboradores do insti-

tuto, bem como o transporte privado compar-

tilhado;

• Incentivar o uso de bicicletas e deslocamen-

tos a pé, dentro e fora do instituto;

• Promover o uso de combustíveis renováveis 

na frota de veículos a serviço do IPT;

• Reduzir deslocamentos desnecessários, pro-

movendo teleconferências e reuniões virtuais 

quando possível.

• Buscar a redução da demanda energética de 

produtos e serviços laboratoriais oferecidos 

pelo IPT;

• Aprimorar técnicas de mensuração da energia 

consumida pelo instituto e reduzir perdas na 

rede interna;
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Resíduos sólidos

• Implementar a seguinte ordem de prioridade 

na gestão de resíduos sólidos nas atividades 

do IPT: prevenção, redução, reciclagem, reuso 

e destinação final ambientalmente adequada; 

• Promover ações para a redução da geração e 

descarte de resíduos sólidos e líquidos no IPT;

• Consolidar medidas de redução e eliminação 

do uso de descartáveis e redução do uso de 

papel no IPT, pela minimização de impressões;

• Adotar e aperfeiçoar práticas de coleta se-

letiva, reaproveitamento, reciclagem e proces-

samento interno dos resíduos gerados no IPT;

• Promover a melhor separação dos resíduos 

gerados, com vistas a maximizar a recuperação 

e reciclagem dos materiais no IPT;

• Estimular a separação e descarte correto de 

resíduos recicláveis, orgânicos, perigosos, ele-

troeletrônicos, de serviços de saúde e de logís-

tica reversa no IPT;

• Promover o correto armazenamento dos resí-

duos no IPT, de forma a evitar a ocorrência de 

contaminações ambientais;

• Promover parcerias com associações de ca-

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, 

para maximizar a destinação adequada dos re-

síduos gerados no IPT e propiciar inclusão e ci-

dadania a pessoas físicas de baixa renda;

• Reduzir a geração de resíduos orgânicos por 

meio de práticas de combate ao desperdício 

de alimentos no IPT;

• Promover a destinação final ambientalmente 

adequada para os resíduos gerados no IPT que 

não forem passíveis de recuperação, recicla-

gem ou tratamento.
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Responsabilidade pelo futuro

• Realizar as atividades do IPT de forma a des-

envolver, direta ou indiretamente, a comunidade 

do entorno;

• Sensibilizar e conscientizar os colaboradores 

para as questões da responsabilidade socioam-

biental, estimulando os processos de desenvol-

vimento e inovação voltados à ética, à cidadania, 

às mudanças climáticas, à preservação da biodi-

versidade e dos recursos naturais;

• Estimular a interação entre os diversos atores 

e parceiros na busca de tecnologias eficientes e 

responsáveis.

Redes potencializadoras

Sociedade

• Participar de forma permanente e ativa em 

agenda de compromissos com os principais de-

safios do desenvolvimento sustentável do país e 

das comunidades em que o IPT está relacionado;

• Identificar e monitorar as expectativas para 

a sustentabilidade, por meio do engajamento 

das partes interessadas, atuando com proativi-

dade, principalmente junto a órgãos regulado-

res e fiscalizadores;

• Fomentar o intercâmbio de experiências e 

de conhecimento junto à sociedade, buscando 

sinergia em prol de soluções sustentáveis rele-

vantes para a instituição e o cumprimento da 

sua missão;

• Apoiar a capacitação técnica em temas liga-

dos aos negócios do instituto, contribuindo 

para empregabilidade, geração de renda e di-

minuição das desigualdades sociais;

• Incentivar o voluntariado em ações sociais e 

ambientais nas comunidades onde o IPT está 

inserido;

• Respeitar os aspectos culturais dos territórios, 

priorizando as comunidades em situação de vul-

nerabilidade para implantação de projetos, sem-

pre considerando as políticas públicas vigentes.
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03
Governança

O IPT, como uma empresa pública integrante 

da administração indireta do Estado de São 

Paulo, é regido por seu Estatuto Social e pe-

las Lei Federais nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 e nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

bem como demais disposições legais aplicá-

veis. A Lei nº 13.303/2016 colocou em evidên-

cia a responsabilidade dos diferentes agentes 

de governança diante de temas como susten-

tabilidade, corrupção e fraude, além da com-

plexidade e multiplicidade de relacionamentos 

que as organizações estabelecem com os mais 

variados públicos. Dessa forma, o sistema de 

governança corporativa do IPT envolve o rela-

cionamento entre diversos agentes, destacan-

do-se aqueles apresentados na figura a seguir. 

Destaca-se que as operações do IPT são anali-

sadas por órgãos de fiscalização governamen-

tais externos e auditorias independentes.

O sistema de governança corporativa do IPT 

inclui seu Estatuto Social, Programa de Integri-

dade, Código de Conduta e Integridade (Políti-

ca de Brindes), Política de Privacidade, Política 

de Inovação, Planos Estratégicos Quinquenais, 

Planos Anuais, Demonstrações Financeiras au-

ditadas, Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos, entre outros. O Instituto está com-

prometido com o atendimento dos Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável (ODS), em 

especial o ODS 16, buscando reduzir substan-

cialmente a corrupção e o suborno em todas 

as suas formas; desenvolver instituições efi-

cazes, responsáveis e transparentes em todos 

os níveis; garantir a tomada de decisão respon-

siva, inclusiva, participativa e representativa 

em todos os níveis; e promover e fazer cumprir 

leis e políticas não discriminatórias para o des-

envolvimento sustentável.

Todas as informações e documentos relacio-

nados à governança corporativa do IPT podem 

ser acessadas no website:

www.ipt.br/institucional/governanca.
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A governança da responsabilidade socioambien-

tal do IPT será de responsabilidade do Comitê 

de Responsabilidade Socioambiental e Gover-

nança (CRSAG), designado pela Diretoria Cole-

giada do Instituto, por meio de Resolução de 

Diretoria, composto pelos seguintes membros:

i. 1 (um) representante da Diretoria Executiva 

do IPT;

ii. 1 (um) representante do IPT Open Experience;

iii. 1 (um) representante da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas (CGPE);

iv. 1 (um) representante do Departamento de 

Segurança, Saúde e Meio Ambiente (DESMT);

v. 1 (um) representante da Coordenadoria Ad-

ministrativa (CAD);

vi. 1 (um) representante da Coordenadoria de 

Infraestrutura e Manutenção (CIM);

vii. 1 (um) representante da Gerência de Con-

formidade, Controles Internos e Gestão de Ris-

cos (GECON);

viii. 1 (um) representante dos Empregados no 

Conselho de Administração;

ix. 1 (um) representante da Assessoria Jurídica 

(AJ);

x. 3 (três) representantes das Unidades de Ne-

gócios;

xi. 1 (um) representante da Fundação de Apoio 

ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas (FIPT).

São responsabilidades do CRSAG:

• Assegurar o cumprimento da Política de Res-

ponsabilidade Socioambiental e Governança 

(PRSAG);

• Divulgar amplamente a PRSAG para todos os 

atores contemplados em sua abrangência;

• Elaborar Planos de Trabalhos Anuais para a 

viabilização das ações propostas;

• Elaborar e publicar as orientações técnicas 

para auxiliar no cumprimento das diretrizes;

• Garantir a transparência do cumprimento das 

diretrizes propostas na PRSAG;

• Elaborar anualmente o Relatório de Sustenta-

bilidade para divulgação do cumprimento das 

diretrizes apresentadas na PRSAG;

• Promover a revisão da PRSAG a cada 4 anos.

A implementação das diretrizes previstas na 

PRSAG se dará a partir da elaboração de Pla-

nos de Trabalho Anuais, que devem incluir ob-

jetivos, metas, ações e indicadores bem defi-

nidos, de forma a garantir o atendimento das 

diretrizes propostas. A avaliação do desem-

penho socioambiental do IPT se dá anualmen-

te, considerando os indicadores estabelecidos 

pelo Global Reporting Initiative (GRI), para 

as dimensões social, ambiental e econômica. 

Dessa forma, os Relatórios Anuais de Susten-

tabilidade deverão apresentar a evolução da 

implementação das diretrizes estabelecidas na 

PRSAG, de forma a dar transparência às ações 

executadas. A PRSAG será amplamente divul-

gada para os funcionários, clientes, parceiros, 

fornecedores e prestadores de serviço do IPT.

Vigência perene, com revisão a cada 4 anos.
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